
ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Pacajá 

CNPJ: 22.981.427/0001-50 
´´Trabalho e Respeito Com o Nosso Povo´´ 

 
 

Av. João Miranda dos Santos, 67, Novo Horizonte, Pacajá/PA – CEP: 68.485-000 

 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210424 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2021    
  

 
O Município de PACAJÁ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.981.427/0001-50, com sede na Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, representado 
por ANDRÉ RIOS DE REZENDE, PREFEITO MUNICIPAL, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa B M CONSTRUTORA E LOCACADORA LTDA, inscrita no 
CNPJ 22.173.891/0001-10, com sede na Av. Transamazonica, 07, segundo piso, Centro, Pacajá-PA, 
CEP 68485-000, representada por DERNIVAL DA SILVA LIMA, já qualificados no contrato 
inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato, nos termo do 
art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, referente a locação de veículos pesados, para atender 
as demandas e necessidades da Prefeitura Municipal de Pacajá. 

Itens do contrato:  

 

Item Descrição/Especificação Unidade Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

62000 

CAMINHÃO TIPO PRANCHA. Marca: 
Mercedes. 
Especificação: locação de caminhão tipo 
prancha, competência mínima 220 cv, 6x4, 
motor diesel. As manutenções corretivas e 
preventivas seguem por conta da 
contratada. Mínimo ano 2016. 

mês 24 29.700,00 712.800,00 

Valor Global 712.800,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 0208 
151220037 2 114 – manutenção da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos; 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiro pessoa jurídica; subelemento: 
3.3.90.39.12 – locação de máquinas e equipamentos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação, tendo vigência do dia 
01 de janeiro de 2025, extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
 



ESTADO DO PARÁ 
Prefeitura Municipal de Pacajá 

CNPJ: 22.981.427/0001-50 
´´Trabalho e Respeito Com o Nosso Povo´´ 

 
 

Av. João Miranda dos Santos, 67, Novo Horizonte, Pacajá/PA – CEP: 68.485-000 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam os seus efeitos legais. 
 
 

 
 PACAJÁ - PA, 24 de Dezembro de 2024 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 

CNPJ(MF)  22.981.427/0001-50 
 CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

___________________________________________ 
 B M CONSTRUTORA E LOCACADORA LTDA 

 CNPJ 22.173.891/0001-10 
 CONTRATADO(A) 

 
Testemunhas: 
 
1.________________________                                                    
2.________________________ 
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